
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DEcnlisirc) mcy .205 
Institui .CbMissão Especial de Concurso Público 

para Guarda Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de ordenamento das .ati'vidades para 

o concurso Público visando o ingresso na carreira de Guarda Municipal; 

CONSIDERANDO que atividade da Guarda Municipal terá carater 

policial e que há necessidade de averigação da capacidade dos concorrentes 

nos diversos aspectos relacion'ados com a profissão; 

DECRETA: 

Art. 12. Fica instituida a Comissão Especial para a 

realização de Concurso Público, para o ingresso no Município de Umuarama 

na funçao de Guarda Municipal composta de: 

PRESIDENTE: FÉLIX LUCASKI 

TESOUREIRO: DIVALDO MARQUES DA SILVA 

SECRETÁRIO: ELISEU ANTONIO KLOSTER 

MEMBROS: 	JOSÉ TADEU SILVA 

LUIZ CARLOS'  SIMÕES 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

LUCIA IOMBRILLER 

RENATO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SILVIA DOS SANTOS RIBEIRO RUFFO 

Art. 22. À Comissão supra ficam atribuidas as misses de: 
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- Elaborar o Edital do Concurso com as datas, 

locais e horários de provas; 

II 	- Elaborar as provas a serem aplicadas; 

III - Aplicar, corrigir e encaminhar o resultado 

final ao Chefe do Executivo; 

IV 	- .Receber as taxas de inscrições e fazer os 

pagamentos, fazendo a prestação de contas no final do concurso; 

V 	- Divulgar pela imprensa dados necessários sobre 

o concurso visando objetividade e clareza do mesmo; 

Art. 3Q. O tesoureiro e o Presidente deverão abrir 

uma conta bancária para a movimentação das importãncias arrecadadas 

com as inscriçOes, bem como para os pagamentos das despesas 

resultantes do concurso. 

Art. 42. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogad -  as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de agosto de 1991 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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